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APOIO AO MOVIMENÏO ASSOCIATIVO

Contrato-ProgÍama

O presente contrato, referente ao programa de Apoio ao Movimento Associatívo, é o

acordo de duas vontades, na conformidade da ordem jurídica, destínado a estabelecer a

regulamentação de interesses entre as partes infracitadas:

O Município de Santa Cruz, pessoa coletiva de direito público, com sede na Praça Dr. João

Abelde Freitas, NIPC 511 24468L, representado pelo Ex.'o Sr. Presidente da Câmara Municipal de

Santa Cruz, Filipe Martiniano Martins de Sousa, adiante designado como entidade concedente ou

primeiro outorgante;

A Associação de Ciclismo da Madeira pessoa coletiva de direíto privado sem fins lucrativos

com sede no Complexo Piscínas Olímpicas do Funchal, Beco dos Álamos, ,}OIO-OIL Funchal, NIPC

509 383 122, representada pelo Ex.'o Sr. Rui César Oliveira de Almeida, na qualídade de Presidente

de Direção, adiante designada como entidade beneficiária ou segunda outorgante.

Consíderando que:

As atribuições das Autarquias, preveem auxílíar ou compartícipar, pelos meios adequados,

atividades de interesse municípal de natureza social, cultural, educatíva, desportiva e recreativa ou

outra de interesse para o município, nos termos do disposto nas alíneas o) e p), no n.e 1, do artigo

33.e, da Lei n.e 75/2OL3, e do Regulamento de Apoío ao Movimento Associativo n.e 4O2/2OI8,

publicado em Diário da República, 2.a Série, n.e L26, a 3 de julho de 2018.

É celebrado o presente contrato-programa nos seguintes termos:

Cláusula 1.!

Objeto

L. O presente contrato tem como objeto o patrocínio financeiro da atividade desenvolvída pela

entídade beneficÍária e prevista nos seus estatutos e no Regulamento de Apoio ao Movimento

Associativo n.e 4O2/2O78, publicado em Diário da República, 2.e Série, n.2 !26, a 3 de julho de

2018.

Praça Dr. loão Abel de Fíeitas, Madeira
www.cm-santacruz.pt I geíal@cm-santacruz.pt
T?lefone 291 520 100 I Fsx Z9I 524 062
NtPC 511 244 581
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APOIO AO MOVÍMENTO ASSOCIATIVO

Contrato-Programa

Cláusula 2.e

Obrigações da segunda outorgante

L. Constituem obrigações da segunda outorgante:

a) Assegurar a total execução das atividades de caráter desportivo nos termos dos estatutos

da entidade;

b) Assegurar o cumprimento integral dos termos do presente contrato;

c) Aplicar o patrocínio financeiro concedido, exclusivamente, à realização do objeto deste

contrato, designadamente: 1 - Produção/ organização de evento - Provas de Ciclismo de

Estrada 2022 (despesa corrente) e 2 - Produção/ organização de evento - Provas de BTT

Santa Cruz (despesa corrente);

d) lnformar de imediato a entidade concedente de quaisquer fatos que sejam suscetíveis de

perturbar a normal execução do contrato;

e) Prestar consentimento expresso, para a consulta da respetiva situação tributária e

contributÍva, aos serviços da entidade concedente, nos termos da Lei;

f) Conceder quaisquer ínformações ou apresentar documentos, solicitados pela entidade

concedente, que respeitem o cumprimento do programa de patrocínio;

g) Colaborar, gratuitamente, em doís eventos promovidos pelo primeiro outorgante e de

interesse para a comunidade, no âmbito socioeducativo e ambiental segundo o artigo 46.e,

do Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo n.e 4O2/2OL8, publicado em Diário da

República, 2.e Série, n.e L26, a 3 de julho de 2018;

h) lncluír nos seus relatóríos anuais de atividades uma referência evidente à prática do

contrato-programa;

i) Elaborar e enviar à entidade concedente, no prazo de um mês, após a conclusão do projeto

apoiado, um relatório final sobre a execução do presente contrato-programa;

j) Dar a conhecer aos seus associados, dirigentes, encarregados de educação e socíedade civil

a celebração deste contrato-programa, respeitando o n.e 1., do artigo 45.e, do Regulamento

de Apoio ao Movimento Associativo n.e 402/2078, publicado em Diário da República,2.e

Série, n.e 126, a 3 de julho de 2018.

k) A obrigação da utilização da imagem do Município de Santa Cruz (logomarca e brasão) nos

suportes de comunicação das iniciativas, conforme Manual das Normas Gráficas adotadas

pelo municípío.

Praça Dr. João Abel de Freitas, Madeira
www.cm-santacruz.pt I geral@cm-santacíuz.pt
Telefone 291 520 I0O I Fox 29L524 A62
NIPC 511 244 6E1
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ÂPOIO AO MOVIMENTO ASSOCIATÍVO

Contrato-Píogíama

Cláusula 3.e

Duração do contrato

L. O presente contrato vigora até ao cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

entidade beneficiária, durante o ano de 2022.

Cláusula 4.e

Patrocínio financeiro

L O primeiro outorgante concede à segunda outorgante um patrocínio financeiro no valor total

de 4 500,00 € (quatro mile quinhentos euros), distribuído da seguinte forma: 1 - Produção/

organização de evento - Provas de Ciclismo de Estrada 2022 - 1 500,00 € e 2 - Produção/

organização de evento - Provas de BTT Santa Cruz - 3 000,00 €.

2. A componente financeira, não abrangida pelo número anterior, da presente cláusula, é

assegurada pela entidade beneficiária.

3. O patrocínio financeiro é líquidado na totalídade através de transferêncía bancáría, nos dias

posteriores à assinatura do contrato e, somente, após a entrega da fatura-recibo, por parte da

segunda outorgante.

4. Para efeitos do disposto, no número anterior, da presente cláusula, a entidade que pretende

benefíciar de apoio financeiro, deve prestar consentimento expresso para a consulta da

respetiva situação tríbutária aos servíços da entidade concedente, nos termos previstos no n.e

L, do artigo 4.e, do Decreto-Lei n.e L14/20O7 , de 7g de abril.

5. O pagamento do patrocínio financeiro depende da inexistência, à data do mesmo, de uma

situação de incumprimento, por parte do beneficiário das suas obrigações fiscais, para com as

Finanças, Segurança Social e entidade concedente.

6. A despesa inerente a este contrato é satisfeíta por dotação existente no Compromisso n.e

599 | 2022, data do de 30 / L1. / 2O22.

7. Apenas são suportados os encargos diretamente relacionados com o objeto do presente

contrato, até ao limite estabelecido no n.e L e com a repartição definida no n.e 2, da presente

cláusula, mediante a prévía apresentação de documentos válidos do cumprÍmento da situação

fiscal e contributiva ou prévia autorização de consulta dos mesmos.

Praça Dr. João Abel de Freitas, Madeira
www.cm-santacruz.pt j g3ral@cm-santacruz.pt
Telefone 291 52D 100 ! cqx 29L 524 062
N|PC 511 244 õ3i
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Contrato-Programa

Cláusula 5.e

Acompanhamento e controlo de execução

O primeiro outorgante exerce a fiscalização da execução do presente contrato-programa,

podendo realizar, para o efeito, inspeções e sindicâncias ou determinar a realização de uma

auditoria por entidade externa.

A entidade benefÍciária deve prestar à entidade concedente do patrocínio financeiro todas as

informações por esta solicitadas, referentes ao cumprimento do presente contrato.

A entidade beneficiária do patrocínio financeiro inclui, nos seus relatórios anuais de atividade,

uma referência expressa à execução deste contrato.

A aplicação do objeto, do presente contrato, deve ser acompanhada pelos serviços municipais

responsáveis pela sua gestão, que após o termo dos eventos patrocínados deve elaborar um

relatório fundamentado.

A entidade beneficiária do patrocínio financeiro enviará à entídade patrocinadora, no prazo de

um mês, após a conclusão do projeto apoiado, um relatório final sobre a execução do presente

contrato-programa, acompanhado de documentos comprovativos da despesa e de

documentos oficiais e/ou públicos, relativos à atividade patrocinada, com inclusão de

fotografias e de divulgação institucional, nos recintos e nos programas/flyers de difusão do

evento, apresentando o brasão e a logomarca do Municípío, respeitando as regras de utilização

dos elementos de imagem, segundo o n.e 1, do artigo 45.e, do Regulamento de Apoio ao

Movimento Associativo n.e 4O2/2OL8, publicado em Diário da República, 2.e Série, n.e L26, a 3

de julho de 20L8.

O relatório, a que se refere o número anterior, da presente cláusula, deve ser validado pelos

serviços municipais responsáveis pela gestão do contrato.

Cláusula 5.e

Revisão

1-. O presente contrato pode ser revisto ou modificado, nos termos do artigo 46.e, do

Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo n.e 402/201.8, publicado em Diário da

República, 2.e Série, n.e 126, a 3 de julho de 2018.

2.

3

4.

5.

6.
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Praça Dr. João Abel de Freitas, lviadeira
www.cm-santacruz.pt I geral@cm-santacruz.pt
Í:lefone 291 520 100 i Fox 291 524 062
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Contíato-ProBrama

Cláusula 7.!!

Cessação

1,. O presente contrato cessa:

a) Quando estejam concluídas todas as obrigações assumidas pela segunda outorgante;

b) Quando, por causa não imputável à entidade responsável pela execução do programa, se

torne objetiva e definitivamente impossível a realízação dos seus propósitos;

c) Quando a entidade concedente do apoio exerça o seu direito de resolver o contrato;

d) Quando não forem apresentados os documentos a que se refere a alínea g), do n.e 6, do

artigo 36.e, do Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo n.e 4O2/2OL8, publicado

em Diárío da República, 2.e Série, n.e 126, a 3 de julho de 2018;

e) Quando não forem realizadas as colaborações, referidas na alínea g), do n.e 1, da cláusula

2.e, do presente contrato-programa, por motÍvos imputáveis à entidade beneficiária.

2. A interrupção do contrato efetua-se através de notificação dirigida à segunda outorgante, no

prazo máximo de 30 dias, desde o dia do conhecimento do fato, que lhe serve de fundamento.

3. A cessaçâo antecipada do contrato é precedida de audíência da segunda outorgante, nos

termos do Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula 8.!

Direito à suspensão, exclusão e restituição de apoios

L. É aplicável o disposto no artigo 43.e do Regulamento de Apoio ao Movimento Associatívo

n.e 4O2/20L8, publicado em Díário da Repúblíca, 2.e Série, n.e 126, a 3 de julho de 2018.

2. No incumprimento culposo do contrato-programa, por parte da entidade beneficiária do

patrocínio, confere à entidade concedente o direito de rever todas as quantias pagas, quando

se verifique a impossibilidade de realização dos fíns essenciais do patrocínio.

Cláusula 9.e

Publicidade

1,. O presente contrato deve ser publicitado nos termos do artigo 45.e, do Regulamento de Apoio

ao Movimento Associativo n.e 402/201,8, publicado em Díário da República, 2.q Séríe, n.e L26,

a 3 de julho de 2018.

Praça Dr. João Abel de Freitas, Madeira
www.cm-santacruz.pÌ | geral@cm-santacruz.pt
Telefone 29 1 520 100 I Fox 297 524 062
NIPC 511 24/r 681
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APOIO AO MOVIMENTO ASSOCIATIVO

Contrato-Programa

Cláusula 10.3

Omissões

L Nos casos omissos é aplicável o regime jurídico dos contratos-programa de patrocínio, o

Regulamento de Apoio ao Movimento Associativo n.s 402/2AI8, publicado em Diário da

Repúblíca, 2.a Série, n.e 126, a 3 de julho de 2018, e as demais normas de direito administrativo.

Cláusula 11.Ê

Entrada em vigor

O presente contrato produz efeitos reportados na data de deliberação de 02 de dezembro

de2O22.

Santa Cruz, 12 de dezembro de 2022

O primeiro outorgante

(.

A segunda outorgante

l

,Ë
Praça Dr. João Abel de Freitas, Madeira
www.cm-santacruz. pt I geral@cm-santacruz.0t
Íelefone 291 520 IOO I Fãx 291524 062
NIPC 511 2,i4 581
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AT
autoridade
tributária e aduaneira

Serviço de Finanças de FUNCHAL-I. - [28101

CERTIDÃO

Rubina Monica Pereira Mendes, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de FUNCHAL-l

CERTIFICA, face aos elementos disponíveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT),
que o(a) contribuinte abaixo indicado(a) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo I77"-A
e/ou nos 5 e 12 do artigo 169o, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT).

A presente certidão é vâlida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos nos 4 e 6 do

artigo 24' CPPT, respetivamente.

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 6 de Dczembrc de2O22.

IDENTIFICAÇÀO

NOME: A C M - ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DA MADETRA

NIF: 509383122

Elementos para validação
No Gontribuinte: 509383122

Cód. Validação: CStrtSUVQC6WHp íì,-".* l,wd!.^
\-/ \-/

O Chet-e de Finanças,

( Rubina Monica Pereira N,{endes )

PaÍa validar esta certidào ãceCa ao 3ìte www.3oítaldasíinancas.Jov.pi. seieccione a ooção "Validação Doc." e iniroduza o nr de lontribLrnie s :ódigo Ce Talidaçáo acima
mencionados. t./eriÍique que c locumentc lotjdo rcr:3soonde e asra aeÍiiCão.

s:Fv1PC41 W,I
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INSTITUTO DE SEGURANçA SOCIAL DA
MADEIRA, IP.RAM

RUA ELIAS GARCIA, N.O 14
905+503 FUNCHAL

oeclRnaçÃo
Nome da entidade contribuinte A. C. M.
ASSoctAÇÃo DE ctcLtsMo DA MADETRA

Firma/Denominação A. C. M. -ASSOC'AçÃO DE
CICUSMO DA MADEIRA

f*'r
Micaela Fonseca de Freitas

A. c. M. - AssoctAÇÃo DE ctcLtsMo DA MADETRA
BC DOS ALAMOS COMP PISCINAS OLIMPICAS OO PUruCHNI
FUNCHAL
9O2O-021 FUNCHAL

N.o de ldentificação de Segurança Social 20018484597

N.o de ldentiÍÌcaçáo Fiscal 509383122

N.o da Declaraçâo 029439217A5CD22

Data de emíssão 2022.(FÍ6

Declaramos, que a entidade acima identificada tem a situação contributiva regularizada perante a

Segurança Social.

Esta declaração não constitui comprovativo de pagamento de contribuições, nem de outros valores e

diz respeito à situação contributiva apurada até à data de emissão, não prejudicando o posterior

apuramento de dívidas.

A declaração é válida pelo prazo de 4 meses, contado a partir da data de emissão.

A Presidente do Conselho Diretivo

Attigo 208.0 do Códìgo dos
Regimes Contibutivos,
aprovado pela Lei n."
110/2019. de 16 de
setembro na sua versão
atualizada

M's í e 3 do aftÌgo 82." do
Decreto Regulamentar n.o
1-N2011, de 3 de janeiro, na
sua versão atualizada

Atiigo 84.o do Decreto
Regulamentar n.o 1-N201 1

de 3 de janeiro, na sua
versão atualizada

)
)

Elementos para veríficação da autenticidade da
declaração:

Número de ldentiÍicação - 20018484597

Código de Verilicação - MLPJACDECNJFMWH

Para verificar a autenticidade desta declaração aceda â
Segurança Social Direta, no menu "CONTA
coRRENTÊ-stTUAçÃo coNTRlBUTlvA" è íntroduza o
Número de ldentÍficação e o Código de Vedficação acima
indicados.
VeriÍique se o documento obtido conesponde a esta
declaração.

GC1/2021 - DGSS

Linha Az!l 308 200 021 .7ax291 205 132 ' :-meil iSSiuadeire@seg-sociat.pt. www.seg-socral.pt

INSIìTUÍO DE R,JA 
=LIAS 

GARCIA, N.'
1'1
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Carla Reis Eerenguer

C JUSTIÇÂ.aíi\,', :'i

,' ,:l 22 1ô 12
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E

Registo Central do Beneficiário Efetivo

Declaração RCBE submetida com sucesso.

o ,t,1 :. r._:l: :ìis-3,-.c,.t- ì--li-1f,-,ìr.:. i'J l.''.i'
-ì:,- ,ì ì::-,. ì_iit-iìèi .i,ì :- j ì I I :.r:_l ì r a, :i.

O comprovativo foi enviado por e-mail à Entidade, ao Beneficiários efetivo e ao Declarante. Caso

pretenda uma cópia, por favor imprima ou descarregue o pdfpara ficar com o comprovativo.

Ministério da Justiça
lnstituto dos Registos e do Notariado, l.P.

Registo Central do Beneficiário Efetivo

:

*6*gçs Fiscal da Entidade:

509383122

Dados do Déclarante

Nome{s}própriots} . .

Apelid-o(sl '

País de'reiÍdêncÈ ou sede

Horada: : ,'.

Email

País de emissão do documento

Tipo de documento

Número de documento

Data deYalidade

País do Númèro fiscal

Númerofiscal

Cédula profissional

Qualidade êm que atua

Dados da Entidade

:

Firnrra ou Denominação

País de residência ou sede

Morada:

Emâ;l

í\ìatLrì'ezâ ).L : i t: : t

Carla

Reis Berenguer . '

PCRIìJGAL

AV Arriaga, 30, 1, Sala À - FrFchaL distrito de llha da
Madeira, concelho de Funcfial, freguesía de funchal t5é)

crberenguer6600TP@adv.oa.pt

erJ í _JutsL

Câ j.ir, rtc l'dadác

146887760Z/'18

29/06t2031

PORÍLjGAL

248986805

66407P

' ,i .rr;:,,;r;

A.c.M. - AssoctAçÃo DE ctcltsMo DA MADETRA

BC Dos Álamos, - Funchal, distriro de tlha da

Ìvladelra, concelho de Funchal. freguesra de San..

gerât@âcri'aÍeira. pa

't:Jr \9 ) r Jov \r lej aídaìo ) .aìì j i ìorL .rqj ì

lmprimir documento f|
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Montepio

Dados d.a rdentifieação Bancária

À.C.M. - ASS. CTCLISMO MADETRÀ
TTTULÃR

País Banco Balcão Ns de ConEa DC

NTB 003 6 01-29 99100053856 68

JBAN PT50 0036 at29 99r.00053856 68

BIC MFTOPTPL

NIB = Número de ldeneificação Bancária
IBÀN = InEeroatrional Bank AccoÌtE (Número Int.ernacional de Idencj.f
BIC = Bank Idìentif,ier Code ('Código de ldenÈificaçãc Barrcária do

daO&rerB

)

f,** c.oMrÃ ACTM ***





ASSOCTAçÃO DE

ctcLtsMo
DA MADEIRA

Associaçáo de Ciclismo da Madeira

Beco dos ÁÍamos
9020-021 Santo António
Portugal
Telefone: 291632456
E-mail: geral@acmadeira.pt
Site: http://acmadeira.pt

Conlribuintè: 509383L22

ZAJO - Processado por programa certificado Ne 2860/AT

Contribuinte Cliente

5LL24468L 022

Refê.Artigo Designação

Original

Fatura-Recibo N.s FR 2O22lLZg
Data de Emissâo: OT-12-2O22

V/ Refa

Município de Santa Cruz
Câmara Municipal de Santa Cruz,
Praça Dr. João Abel de Freitas, Santa
Cruz
9100-157 Santa Cruz
Portugal

Enc./Orç.

Qtd. Uni.

Moeda

EUR

Preço lmposto

Pá9.

UL

Total s/ imp.

061
Protocolo de Apoio ao Movimento Associativo - ns dê compromisso
599t2022 1 Uni. 4.500,00€ lsento 4.500.00€

Os Artigos e/ou Serviços faturados foram €olocados/efetuados à disposiçáo do adquirente à data 07-72-2OZz

Resumo de lmpostos
Desiqnaçáo Valor lncidêncía Total

Total ilíq. 4.500,00€

Total Pago 4.500,00€
Documento pago nesta data: 07 -12-2022lsento Artigo 9.s do CIVA

Meios de pagamento utilizados
Data Método

4.500,00€

Valor Obgeryações

Local de Descarga

o% 0,00€

_ 12-12-7022 Transferência Bancária 4.500,00€

Resumo de transpoÉe
elleqiSiS_ Viat!{a tnício Transp. Locat Carga
Nossa Viatura



ASSOCIAçÃO DE

ctcLtsMo
DA MADEIRA
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Beco dos Álamos
9020-021 Santo António
Portugal
Telefone: 291632456
E.mail: geral@acmadeira.pt
Satê: http;//acmadeira.pt

Contribuinte: 509383 122

ZAJO - Processado por programa certificado Ne 2860iAï

Contribuínte Cliente

5LL24468I 022

Rêfâ.Artigo Designação

061

Duplicado

Fatura-Recibo N.e FR 2O22lL2g
Data de Emissão: 07-12-2022

V/ Ref!

Município de Santa Cruz
Câmara Municipal de Santa Cruz,
Praça Dr. João Abel de Freitas, Santa
Cruz
9100-157 Santa Cruz
Portugal

Enc./Orç.

Qtd. Uni.

Moeda

EUR

Preço lmposto

Pá9.

1/1

Total s/ Ímp.

Protocolo de Apoio ao Movimento Associativo - n0 de compromisso
599t2022 I Uni. 4.500,00€ lsento 4.500,00€

Os Artigos dou Serviços faturados foram colocados/efetuados à disposição do adquirente à data 07-12-2022

Resumo de lmpostos
Designaçáo Valor lncidêncía ïotal

Total llíq. 4.500,00€

Total Pago 4.500,00€
Documento pago nesca Catai 07-12-2022lsento Artigo 9.s do CIVA

Meios de pagamento utilizados
Datâ Método

_ L2-L2-2022 Transferência Bancária

Resumo de transporte
e1n9a!99 vialy19 !níci9 Tlansp.

Nossa Viatura

4.500.00€

Valor Observações

4.500,00€

Loci!14rya Local de

0o/o 0.00€

)


